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CONTRATO Nº 14/2023 

 
 
O MUNICIPIO DE BELMONTE – SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Engenheiro Francisco Passos, 133, Centro, na cidade de Belmonte - SC, com CNPJ sob nº 
80.912.108/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Exmo.  Sr. JAIR ANTONIO 
GIUMBELLI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Borges de Medeiros, nº 55, Centro, 
residente e domiciliado neste Município de Belmonte, SC, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CONTROL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº: 29.440.862/0001-17, com sede na Linha São Lourenço, s/nº, 
interior, cidade Iporã do Oeste Estado de Santa Catarina,  representada por ROSALINO RODRIGUES, 
brasileiro, solteiro, empresário,  CPF: 957.137.270-68,  carteira de identidade nº 10.77467312, órgão 
expedidor SJS/II- RS, residente e domiciliado na Rua do Engenho, 102, Centro, cidade Iporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADA resolvem celebrar o presente Termo, 
em decorrência do Processo Licitatório na Pregão Presencial de n° 53/2022 de conformidade com o 
que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas contratuais: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados, auxiliar de serviços gerais de natureza contínua, de limpeza e conservação, dos bens 
imóveis do município de Belmonte, de acordo com os itens abaixo e especificações constantes neste 
Edital. 

1.2 – Relação de itens: 
Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço 

Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 44,00  MES CONTROL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, DE NATUREZA 
CONTÍNUA, NA LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
DE VIAS PUBLICAS, IMÓVEIS 
PÚBLICOS DESTA 
MUNICIPALIDADE ATRAVÉS DE 
ATÉ 04 (QUATRO) SERVENTES DE 
LIMPEZA, DE (40 HORAS 
SEMANAIS), PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

3.790,00  166.760,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

2.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA. 
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CLAUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – Os serviços limpeza deverão obedecer rigorosamente o disposto no termo de referência do edital 
do processo licitatório n° 53/2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O preço ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 
166.760,00 (Cento sessenta seis mil setecentos sessenta reais). 

4.2 – O pagamento será efetuado ATÉ O 10º DIA DO MES SUBSEQUENTE ao do serviço 
prestado, mediante o recebimento da Nota Fiscal, acompanhada das seguintes copias: 

4.2.1 – Registro mensal do ponto dos funcionários conforme relação apresentada no ato da 
assinatura do contrato; 

4.2.2 – Folhas e comprovantes mensais de Pagamento dos funcionários da empresa conforme relação 
apresentada no ato da assinatura do contrato; 

4.2.3 – Cópia das Guias de Recolhimento do FGTS e INSS; 

4.2.4 – Certidões negativas atualizadas (federal, estadual, municipal, FGTS e trabalhista); 

4.2.5 - GFIP mensal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

5.1 - A vigência do contrato terá início depois de cumpridas às formalidades legais e emissão da 
ordem de serviço e perdurará 12 meses, podendo ser renovado, de acordo com o que dispõe o artigo 
57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, dada a sua essencialidade e necessidade 
pública permanente. 

5.2 - Na ocorrência de prorrogação do prazo de vigência contratual constante no 5.1 deste termo, 
será concedido reajuste dos valores propostos pela licitante vencedora até o limite do IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 

5.3 - O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de 
protocolo das propostas, e assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes. 

 
CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Edital correrão à conta de recursos 
orçamentários do Município de Belmonte, para o exercício de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7.1 - Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da 
CONTRATADA; 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas 
neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços; 
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d) Atestar as faturas correspondentes à execução dos itens, por intermédio do servidor competente; 

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 

7.2 - Caberá à CONTRATADA: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Edital; 

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições e qualificações exigidas na 
licitação; 

c) Promover a execução dos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 

e) Adotar medidas para a execução dos serviços solicitados, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) Providenciar o imediato reparo do serviço julgado inadequado ou que não atenda as 
especificações. 

g) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de 
propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregadores/profissionais por ocasião dos serviços efetuados. 

h) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao serviço prestado. 

i) A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuará, pelo fornecimento de equipamento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento 
dos elementos técnicos recebidos, bem como, por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

j) A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene 
de Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 
trabalharem na prestação dos serviços. 

l) A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão feitas 
por técnicos desta Municipalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários. 

m) A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes da execução dos serviços. 

n) A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

o) A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente 
protegidos por EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) necessários ao trabalho e ao risco 
existente, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo 
regular, poderá o MUNICÍPIO DE BELMONTE, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 
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b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

c) Rescisão Contratual; 

d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BELMONTE; 
e) Declaração de inidoneidade. 

8.1.1 - A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais 
que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE BELMONTE. 

8.1.2 - À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação dos 
serviços ou pela prestação dos serviços que não atendam as especificações do objeto licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem 
prejuízo de outras cominações cabíveis. 

8.1.3 - A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO DE BELMONTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de 
reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO 
DE BELMONTE. 

8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o licitante 
ressarcir o MUNICÍPIO DE BELMONTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.1.4.1 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
9.2  - A execução do contrato, objeto deste Processo Licitatório; será fiscalizado e acompanhado por 
representante legalmente designado pela autoridade competente do Município de Belmonte, 
cabendo-lhe praticar todos os atos, visando o perfeito cumprimento do mesmo, sobre os quais se 
manifestará para fins de aceite, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da documentação de cobrança e relatórios circunstanciados dos fatos constatados.  
9.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.  

9.4- O aceite dos materiais/equipamentos ou serviços não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, dos produtos, equipamentos ou 
serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Presencial nº 53/2022, para todos os efeitos legais e 
jurídicos, aqueles consignados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, com as alterações 
posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES 

11.1 - A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 
aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LIBERAÇÃO 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 consolidada, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem 
crescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do 
art. 78, da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência 
mínima de trinta (30) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 
interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das 
penalidades relacionadas na cláusula décima primeira deste contrato. 

§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, suas 
alterações. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1 - As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução 
deste Contrato serão requeridos, utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para 
atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso consentimento dos seus 
titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, 
em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem 
anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

16.2 - Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de BELMONTE, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da 
Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
BELMONTE – SC, 31 de janeiro de 2023. 
 
 

        Jair Antonio Giumbelli ROSALINO RODRIGUES 
        Prefeito Municipal                                                           CONTROL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
            Contratante Contratada 
 

TESTEMUNHAS:                                                                                       Contratada 
 
----------------------------------------------              ------------------------------------------------ 
CPF                                                                    CPF 
 
DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
GIVANILDO PANEGALI 
GERENTE DE SERVIÇOS URBANOS 
Matrícula nº 1225/01 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
HERMES ANDREOLA 
GERENTE DE GESTÃO DE CEMITÉRIO 
MAT. Nº 918/03 

 
 

TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN 
                                             Assessor Jurídico 

OAB/SC nº. 36.087 


